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Nos termos - do Art. 141 do Regimento Interno desta Càsa Legislativa, o

Vereador que abaixo subscreve, no cumprimento de suas atribuições, vem ante a

honrosa e respeitável presença de Vossas Excelências através deste INDICAR a esta

casa que seja enviado oficio ao Executivo/ Secretaria Municipal de Educação, nọ

sentido de que sejanm tomadas ou adotadas as seguintes medidas: que seja incluidoo

ensino de Educação. Política no currículo escolar das Instituições de ensino do

" municópio de Aurora.

JUSTIFICATIVA

A lei n°9.394/96 (Lei de diretrizes e bases da educação nacional) prevê a

possibilidade de serem incluidas matérias.na base nacional comum curricular (BNCC),

em seu artigo 26:

Art. 26. Os curriculos da educação infantil, do ensino fundamental e

do ensino médio devem ter base- nacional comum, a ser

complementada, em cada sistema de ensino e em cada

estabelecimento escolar, por uma parte diversifiçcada, exigida pelas

caracteristicas regionais e locais da sociedade, da cułtura, da economia

e dos educandos.

A educação política ể matéria de extrema importância, pois a política faz parte

da construção da sociedade, da construção das melhorias sociais através de novas leis,

do processo de adequar as leis aos avanços, entre tantos outros beneficios.

Falar de política nas escolas é uma forma de empoderar as crianças e jovens,

fornecendo-lhes conhecimento necessário para que esses alunos entendam conceitos

Art. 14| - Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público aos órgãos
cómpetentes.
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bảsicos, saibam como as leis são formadas, como são realizados os processos

- democráticos, além de estimular e incentivar a participação voluntária dessas mesmas

pessoas na politica brasileira, através do voto entre aqueles que têm 16 e menos de 18

ahos de vida completos, quando aindaé voluntário, por exemplo.

Em anexo está um modelo de Projeto de Lei que inclui a Educação Política

nas escolas de Aurora. Uma sugestāo nossa para formalizàr este projeto de indicação.

Termos em que pede deferimento.

WELLINGTON RODRIGUESDE LIMA
Vereador
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